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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CIRURGICA PRIME LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o nº 46.116.717/0001-02, sediado(a) na RUA: MACHADO DE ASSIS N:583, ZONE 6 -MARINGÁ/PR

o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por

SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, devidamente inscrito no CPF sob o n. 048.260.599-57, com endereço eletrônico

contato.cirurgicaprime(Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei

14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 01/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

21093.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUM

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚD

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigênci

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT TOTAL

15
BRO389557 Aparelho para
teste glicemia

UND 80 MATCH R$ 14,00 R$ 1.120,00

22
BRO441271 Cateter O2 tipo
óculos infantil UND 1800 BIOSANI R$ 0,74 R$ 1.332,00

23
BRO0487020 Catgut cromado 1
c/ agulha 4 cm caixa com 24
envelopes

cx 12 TECHFIO R$ 69,00 R$ 828,00

24
BRO486981 catgut simples 1
c/ agulha de 4cm caixa com
24 envelopes

CcX 12 TECHFIO R$ 64,00 R$ 768,00

27
BRO0269876 Clorexidina 2%
sol. degermante 01 litro

LITRO 800 RIOQUIMICA R$ 10,00 R$ 8.000,00

37

BRO461243 Eletrodo 37 x 42
desc. p/monit. form. Gota
espuma c/gel adesivo adulto
pacote c/ 50

PCT 200 MEDIX R$ 7,90 R$ 1.580,00

38
BRO609447 Equipo
macrogotas c/ pinça rolete inj.
lateral - pcte c/ 25

PCT 600 MEDIX R$ 9,90 R$ 5.940,00

50
BRO487382 Fio de sutura de
nylon 4-0 c/ agulha 2 cm cx
c/ 24 env.

cx 40 MEDIX R$ 21,50 R$ 860,00

52
BRO438976 Fita  adesiva
hospitalar branca 16 mm x 50
m p/ autoclave

UND 550 MISSNER R$ 2,89 R$ 1.589,50

57
BRO0452352 Fita microporosa
2,5 x 10m unidade

UND 550 WILTEX R$ 1.95 R$ 1.072,50

58
BRO395538 Frasco nutrição
enteral'! 300ml  (recipiente
nutrição)

UND 4400 BIOBASE R$ 0,75 R$ 3.300,00

60
BRO336600 Indicador
biológico caixa c/ 10 und

CcX 1900 CLEAN UP R$ 20,30 R$ 38.570,00

65
BRO0445300 Lâmina bisturi nº
11 cx c/ 100 und

cx 70 MEDIX R$ 19,80 R$ 1.386,00

66
BRO313630 Lâmina bisturi nº
22 cx c/ 100 und

cx 7O MEDIX R$ 19,80 R$ 1.386,00

67
BRO620104 Luva cirúrgica nº
8,0

PAR 500 DESCARPACK R$ 0,95 R$ 475,00

68 BRO0282044 Luva cirúrgica nº
6,5

PAR 500 DESCARPACK R$ 0,95 R$ 475,00

69
BRO0272779 Luva cirúrgica nº
7T,0

PAR 1200 DESCARPACK R$ 1,05 R$ 1.260,00

70
BR0272778 Luva cirúrgica nº
758

PAR 1800 DESCARPACK R$ 1,05 R$ 1.890,00

FAl
BRO619859 Luva de
procedimento G cx c/ 100 und cx 650 DESCARPACK R$ 12,20 R$ 7.930,00

172
BRO301842 Luva de
procedimento M cx c/ 100
und

cx 2250 DESCARPACK R$ 12,20 R$ 27.450,00

73
BRO0301843 Luva de
procedimento P cx/ 100 und

CcX 450 DESCARPACK R$ 12,20 R$ 5.490,00

TA
BRO485313 Máscara desc. C/
elástico e clip nasal - caixa
com 50

CcX 1600 PREVEMAX R$ 3,50 R$ 5.600,00

81
BRO485313 Máscara desc. C/
elástico e clip nasal - caixa
com 50

CcX 160 DESCARBOX R$ 52,00 R$ 8.320,00

82
BRO0398705 Povidine
degermante frasco c/ 1 litro

LITRO 70 RIOQUIMICA R$ 37,00 R$ 2.590,00

ds
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R$
129.212,00TOTAL

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,

considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5,3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$129.212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze

reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo

CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos

12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,

após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da

CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do

efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro

índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
—
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5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5,7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações

para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos, com as
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Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« — daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá aos
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercad
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e
sua adequação ao praticado no mercado;
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11 - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com

ele intentada;

Ill = convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,

visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão

gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos

e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,

observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do

vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso

assumido e sem aplicação da penalidade;

ll - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste

item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da

Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de

análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:
c

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao Iicitarª

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro

preço nas condições propostas pelo detentor da ata.
&
E

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 7.6.1, o Órgãoã1

Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço(

melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.
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Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

RO DEMARCA OU MODELO DO |
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo

diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não

haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais

ou superiores.

SCLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUI IDUTO REGISTRADO —

'REÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP.
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|1— Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fato
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP'

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o

órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto

registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

1l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes

remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão

gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP

e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRI

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do

objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,

inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos

itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de veríficar a oscilação de mercado, nos

termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades

participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,

conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente

daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima; LO

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgã

e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão".

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total offparcialmente, quando

houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.
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10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente

impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da

Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida

a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,

dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4, Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei

14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovàlc

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterio|

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
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10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, P “g”

e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,

de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em qu

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração. 9
ataÇa3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contr: o e aplique

outras sanções previstas em lei.
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3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução

que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº

14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sóc

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
Ágina

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadas

—
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dÍj(a'Ée aplicação da sançãs,
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título ll da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias

úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contadosa
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento. — H

sA
12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagam 'tóg,º

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. ”

CLÁUSULA DÉCI!
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13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

ILA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO —

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Ó?ec)atu/PR, 14 janeiro de 2026.

é ,O&MM,
AGAMEMÚON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

Prefei icipal de Porecatu

DE ARAUJO
Secretário Muticipal de Sáúde

CI RU RG ICA PRI M E Assinado de forma digital por

LTDA:4611671700 iTov4st 6717000102
Dados: 2026.01.14 09:27:10 -03'00'

0102 2s
CIRURGICA PRIME LTDA

CONTRATADA
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, LICITAÇÃO
” EXTRATO DA ATA DE REGISTRC
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

; PREÇO Nº01/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
Valor: R$ 129.212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52C34698

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº02/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8D41B459

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.816.404/0001-40
Valor: R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:985474FE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATAÁ DE REGISTRO DE PREÇO Nº04/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Valor: R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DO94F3F]

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOF
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE Di
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo —
I — Termo de Referência.

PáginContratada: CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS HOSP. LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72

wWwWw.diariomunicipal.com.br/amp 262
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542./64/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO, : brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) ALTERMED MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, sediado(a) na

ESTRADA BOA ESPERANÇA- FUNDO CANOAS - RIO GRANDE DOS SUL-SC, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s),

doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MAICON CORDOVA PEREIRA, portador

devidamente inscrito no CPF sob o n. 015.886.939-70, com endereço eletrônico altermed(Baltermed.com.br, conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo

Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas

aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº

48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar à execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO ã

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE lNSUM(H:
: PN -

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNID?ÍEXS BÁSICAS DE SAÚDEZ?
[a

qDE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condiçõe Lfntidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência. D/r
x
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL

BRO0438245 Cateter
18 intravenoso 20G disp. seg. | CX 110 POLYBAND R$ 169,95 R$ 18.694,50

caixa c/ 100 und
BRO0438244 Cateter

19 intravenoso 22G disp. seg. | CX 150 | POLYBAND R$ 169,95 R$ 25.492,50

caixa c/ 100 und
BRO441271 Cateter

20 intravenoso 24G disp. seg. | CX 150 | POLYBAND R$ 169,95 R$ 25.492,50

caixa c/ 100 und
BRO0432469

42 Esfigmomanometro UND 190 | ACCUMED R$ 64,85 R$ 12.321,50

braçadeira botão (Adulto)
BRO0432776
Esfigmomanometro
braçadeira de Velcro
(Adolescente)
BRO0432472

45 Esfigmomanometro CcX 30 MEDIX R$ 57,82 R$ 1.734,60

braçadeira de Velcro infantil
BRO0487386 Fio de sutura de

44 UND 110 | ACCUMED R$ 62,79 R$ 6.906,90

49 nylon 3-0 c/ agulha 3 cm, ex | CX 60 MEDIX R$ 24,95 R$ 1.497,00

c/ 24 env.
BRO487382 Fio de sutura de

51 nylon 5-0 c/ agulha 2 cm cx cx 20 SR R$ 24,75 R$ 495,00

c/ 24 env.
BRO0439626 Seringa desc s/
ag 10 ml hipodérmica estéril

90 de uso único sem agulha, com | CX 150 MEDIX R$ 121,40 R$ 18.210,00

dispositivo de segurança, em
caixas c/ 250 unidades
BRO0436007 Sonda foley nº. 16

138 | Sara o 1008Ad cx 290 | SOLUMED R$ 21,25 R$ 6.162,50

118 É:&ÉÍÉ?:I pohuretªnoslº;dª UND | 300 | KOLPLAST R$ 8.510,00 R$ 2.553,00

141 Éâ%ªªíílubd&ca d%ªfdéº“lº UND | 4.000 | KOLPLAST R$ 1,33 R$ 5.320,00

142 Éâ%;íãªõlubrmca d%ªãéºªªlº UND | 1.000 | KOLPLAST R$ 1,46 R$ 1.460,00

143 Éâ%“;ªííflubúâca d%ªgéº“'º UND | 500 | KOLPLAST R$ 1,29 R$ 645,00

TOTAL lÉs.szss,oo

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica SÃ

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços,oq
F

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e s

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integra te instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estábelecidas, mas

a
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5.,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,

considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.
5.11. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta

e cinco reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo

CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5, Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos

12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,

após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da

CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do

efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro

índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações

para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as

Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos

exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o

período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à

contagem.

5,9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

n-:n:'—AA,A

regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazomáximo de 03 (dias)

úteis os documentos solicitados. .

5,10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá soli%?r comprovação de
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5,11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5,12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso | do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as

disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao

órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a

sua adequação ao praticado no mercado;

1l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com

ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,

visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovâ

antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgêr
«

gerenciador deverá: :

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada alverácidade dos moti

e dos comprovantes apresentados;
k

Dn

E
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ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,

observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do

vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso

assumido e sem aplicação da penalidade;

ll - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste

item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da

Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de

análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4,1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de

preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão

Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços. e

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejameg

e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.
&

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com à r ução do quantitati

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênciãí do 6rgão ou da entid

que sofrer redução dos quantitativos informados.

P
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TEA AÇ

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|1 - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; e

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitanêª
remanescentes na forma do subitem 6.6. &

Págin
sA

9.,3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 desteênstrumento, o órg
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da
e dos aderentes, se houver. À

sa”
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10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do

objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,

inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos

itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos

termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades

participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,

conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente

daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos

e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando

houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente

impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionada&DO

execução dos contratos regidos pela Lei 14,133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123%

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:
x

aticados, obed&cida10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serê

a ordem de classificação.
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10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,

dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei

14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do

compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
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b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, 82º da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);
Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “g”

e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “p”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133,

de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecuç"e

que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. f

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inlegralã

dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) :
P f

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a muitá (art. 156, $7º, da Lei n

14.133, de 2021).
sÊ
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11.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o órgão;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
LEIOED D

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com à Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ore

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. ;

=

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passara ser designados comk

“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada Rm, xadas no Termo

Referência.
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12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

432CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
ágina14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos A

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, naç otação abaixo
Àdiscriminada: NW

——
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

1 fedueu.
AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

à d Munitipal-de Porecatu

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário Municipal de Saúde

Assinado de forma diígital por
CORDO A MAICON CORDO'

ados: 2026.01.15 08:16:31
S : : -03'00

ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES

CONTRATADA

Página433
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ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação
Port:nº 82/2025

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ESEFE40F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº01/2026

ÉREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
Valor: R$ 129,212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52C34698

LICITAÇÃO Ú
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº02/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8D41B459

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.816.404/0001-40
Valor: R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:985474FE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº04/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Valor: R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:DO94F3F]

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES D:
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DEgP
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

PáginaContratada: CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS HOSP. LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72

www.diariomunicipal.com.br/amp 262
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO, : brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CISCARE MEDICAMENTOS LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 55.816.404/0001-40, sediado(a) na RUA: ANTÔNIO GARCIA DA COSTA Nº159-

FAXINAL/PR o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato

representado(a) por VIVIANE PAULINI SCHMOELER, portador do RG n. 92325857, devidamente inscrito no CPF sob o n.

053.705.189-98, com endereço eletrônico licitacoes(Qciscare.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em

observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº

99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021,

e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

11. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO [)
l')

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUM(É"

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES É ICAS DE SAUDEºD

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quanfidádes e exig CIas

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
—
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ”
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE |[MARCA VALOR UNT |TOTAL25 —[BRO447065 Clamp umbilical [UND | 50 | WILTEX R$ 0,42 R$ 21,00
99 ÉÉ;Í;É:Í — Cxscº/ª“fg cx 8 | MEDKX R$ 36,00 R$ 288,00
100 Éâfotf;ã: A 25 mm cxscº/"f(ª) cx 8 | MEDKX R$ 38,00 R$ 304,00
101 ªª;;f;ã:fal d Gm Cxscº/"ºlªã cx 8 |MEDKX R$ 33,36 R$ 266,88
102 Éf;;f;ãjeª S L8.Bumm cxscº/"'lªã cx 8 |MEDX R$ 36,00 R$ 288,00
103 | SR9%5] ãâezal 4.0 mm Cxscº/“ªlª(ª) cx 20 | MEDIX R$ 31,00 R$ 620,00
109 ÉÉÃÍ;ÉÉB al PmA cxscº/"'fã cx 20 | MEDIX R$ 30,00 R$ 600,00
111 | PRÓO15198S5 Sonda | x 20 | MEDIX R$ 30,00 R$ 600,00endotraqueal 8.0 mm cx c/ 10

BRO0435995 Sonda foley nº 14112 | caixac/ 10 und ox 100 | MEDIX R$ 20,90 R$ 2.090,00
BRO0435906 Sonda11º | pasogástrica longa nº 10 UND 150 | GLOMED R$ 1,10 R$ 165,00

129 | BRO435907 Sda uxnD | 150 | aromeD R$ 1,10 R$ 165,00nasogástrica longa nº 12
181 BR04%59,08 ºSonda UND 150 | GLOMED R$ 1,23 R$ 184,50nasogástrica longa nº 14

TOTAL R$ 5.592,38

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA E PRORF
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de ªg
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos suc:essivos'&*"«1
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços&
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá 36
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contrafual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos or. ntários, Dêm

=
P
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como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA - DOPRAZO DEENTREGA— o EEA

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máxim| 15 (quinze) dias úteis
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

« a partirdo recebimento da Nota de Empenho, ou
?

* — daformalização do instrumento contratual, ou

437
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« —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO |

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço
7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|| - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|| — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizemªq
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

38
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| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromi&só"
assumido e sem aplicação da penalidade;

á
|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de quext ta o inciso | deste

-
aa
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7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO —
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
Oou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, qª
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravésd
de Termo Aditivo. =

&
a

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA AR

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
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| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso ll do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

||l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|1 - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes

remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREIT
10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do

objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. &
=

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARÉ:

inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. K
Págin

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e e$sa

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

——
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10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de veríficar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. m|
=
Y

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa=
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de-pactuado na Ata de RP, o dcâº
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerentiador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR!

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; e

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; ª

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; .à

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; >

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sa s:
>
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|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g
e “h do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
11. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no pra.(à«o
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. bx

na
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ac
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ?ê

)

a

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

111.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D,

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título ll da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). g

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cmco

úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1ºª
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser provilenciada dentro dofprazo

de vigência da ARP.
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS Ú i MM

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

AGAMEMNON /AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal de Porecatu
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ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação
Port:nº 82/2025

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ESEFE40F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº01/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
Valor: R$ 129.212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52C34698

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº02/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8D41B459

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.816.404/0001-40
Valor: R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:985474FE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº04/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Valor: R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:DO94F3F1

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOIx
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE M
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, eex
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo — &
I — Termo de Referência. Éº

&Contratada: CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS HOSP. LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72

www.diariomunicipal.com.br/amp 262
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542./64/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/IMF sob o nº 24.586.988/0001-80, sediado(a) na RUA: PAVÃO Nº540 — JARDIM

BANDEIRANTES- ARAPNGAS/PR , o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA

ATA, neste ato representado(a) por LARA CARDOSO MACHADO, portador do RG n. 14.936.317-3 devidamente inscrito

no CPF sob o n. 131.466.189-23, com endereço eletrônico, cirnossasenhora2&hotmail.com, conforme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº

99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo

Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO â

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUM&ê

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDÉ“

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
ac

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE [MARCA [VALOR UNT |TOTAL
104 Éfââf;ãzelal 45 mm Cxscº/"ºfã UND | 20 |MEDIX |R$27,99 R$559,80

BRO0451375 Sonda
105 | endotraqueal 5.0 mm cx c/ | UND 20 |MEDIX |R$29,99 R$599,80

10
BRO045138] Sonda

106 | endotraqueal 5.5 mm cx c/ | UND 20 |MEDIX | R$29,99 R$599,80
10
BRO0451382 Sonda

107 | endotraqueal 6.0 mm cx c/ | UND 20 |MEDIX |R$27,69 R$553,80
10
BRO0451383 Sonda

108 | endotraqueal 6.5 mm cx c/ | UND 20 |MEDIX |R$27,99 R$559,80
10

110 Éfá)oªtf;ãgfªl SBmm ch:/nÍâ UND | 30 | SOLIDOR | R$27,99 R$839,70
BRO435413 Umidificador O2

140 frasco com rosca metal para | UND 300 UNITEC R$ 10,49 R$3.147,00
oxigênio

144 | BRO389338 Lanceta UND |/20.000 |MEDIX | R$0,09 R$1.800,00
TOTAL R$ 8.659,70

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada.

 PRORROGAÇÃ
5,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de ª

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucesswosdg-(

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preçosg
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá seg

majorada em até 25%.
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orgamentários, bem
——
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como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos) o valor contratual.

5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

s

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisãD
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes: -

« —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou .

* — daformalização do instrumento contratual, ou
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e da emissãoda Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4., Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| -Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizere
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

&
o
&

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromiss:
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de quê trata o inciso | deste



,
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item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.,133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão

Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade

que sofrer redução dos quantitativos informados.

— DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo

diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não

haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais

ou superiores.

-O DO PRODUTO REGISTRADO

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador,
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atraves;

Págin

ããz

OSECANCELAMENTO DAVARP=—=

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
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| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

11 - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

1l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, g%
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 1ó

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na Alã:g
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus prêços. &

e

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicáção dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e oempenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. É
bx

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defes£

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gere

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.
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10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei

14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do

compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,

decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; Te)

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; â

f praticar ato fraudulento na execução da ARP; ;ª,

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; N ã

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sançõe
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1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P,“g
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). e

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazD)
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ª:

-
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a&º
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
——
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
——

CLAUSULA DÉCINA SEG NS CONTRA REN

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do

instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no

Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). É

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dª

úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º%o

do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. =
À

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser pro ide&ciada dentro do prazo

de vigência da ARP. |= N
D



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU À PARANÁ
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursosQgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14,133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|1 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

o15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Instrument:
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

” AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal de Porecatu
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ARILDA BATISTA DE/ ARAU.
Secretário Municipal de Saú

LARA CARDOSO Aimas ec femsdot
MACHADO: 13 14 MACHADO:13146618923

Dados: 2026.01.19
6618923 09:30:27 -03'00'

CIRÚRGICA NOSSA SENHORA LTDA
CONTRATADA
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ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação
Port:nº 82/2025

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ESEFE40F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº01/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
Valor: R$ 129.212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze
reais)

Dotação Orçamentária: 3,3.90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52C34698

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº02/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8D41B459

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.816.404/0001-40
Valor: R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos)

Dotação Orçamentária: 3,3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:985474FE

LICITAÇ/
EXTRATO DA ATA DE REG: STRO DE PREÇO Nº04/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
T — Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Valor: R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DO94F3F]

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOCID
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE D;
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo "“m
1 — Termo de Referência. &

o
Contratada: CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE m
MATERIAIS HOSP. LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72

www.diariomunicipal.com.br/amp 262
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DDA

)
y PARANÁ

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542./764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO, : brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE MATERIAIS HOSP. LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 60.599.605/0001-72, sediado(a) na rua: DAS

QUARESMEIRAS Nº125, RESIDENCIAL BELLA CASA, IVAIPORA/PR o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s),

doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por CAMILE BORGES SOCOLOSKI

CHERPINSKI, portador do RG n. 97396051 devidamente inscrito no CPF sob o n. 051.447.269-33, com endereço eletrônico

csk import&hotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

05/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

: S
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO =

. E
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATI IAIS DE INSUMOS?

-

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

FP
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA g;fí.ºR TOTAL
77 PROF92362 — Fapel grau| um 150 |CSKIMPORT | R$43,30 R$ 6.495,00cirúrgico 120 mm x 100 m

BRO442405 Papel grau78 GiriESICS ANONHT S T00HS UND 100 |CSKIMPORT | R$72,20 R$ 7.220,00
80 BRO442407 —Papel grau| yp 200 |CSKIMPORT | R$108,30 R$ 21.660,00cirúrgico 300 mm x 100 m

TOTAL R$ 35.375,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ee

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos credlt&s“I
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
Página

4

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e s(e nta e cinco
reais) o valor contratual. À

——
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5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
9.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
9.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.
5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA E . Em
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* — daformalização do instrumento contratual, ou

* —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO —
E
=Revisão de Preço &

[

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos grêços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços : istrados nesta ata,

——
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e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d" do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

Y
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeç:
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficarás
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores pu&ic;ados pelo mercaduªº

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARK om as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

E
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7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7,5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7,6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODEL) PRODUTO REGISTRAD

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DAARP=
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

465|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
o

'
ll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticádos no mercado (subitenrêº

6.2); V
S&

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; X
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V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

11 - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a osci
termos previstos na Cláusula Sexta.
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10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da LEN
14.133, de 2021). â

o

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições-&,
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes 3/Cbntratarem, facultada a=
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivad

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
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10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem aci
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P,“g
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

468
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IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 20217.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; S
d) os danos que dela provierem para o órgão; Qr:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos degD
controle. =
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras(leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, We 2013, serão apurados e
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕE
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Ill da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12,4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 20XD
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da

12.6. Na assinatura do contrato:
Página

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadaás|no edital de licitação;

||l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
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12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título IIl da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

AAA RE MATERORIDAJAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

TO A
ipal de R
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CAMILE BORGES Assinado de forma digital por
CAMILE BORGES SOCOLOSKI

SOCOLOSKI CHERPINSKI:05144726933
CHERPINSKI:05144726933 Dados:2026.01.14 10:26:34 -03'00'

CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS HOSP. LTDA

CONTRATADA
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ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Agente de Contratação
Port:nº 82/2025

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ESEFE40F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº01/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA
CNPJ: 46.116.717/0001-02
Valor: R$ 129.212,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e doze
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:52C34698

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº02/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Valor: R$ 126.985,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e
cinco reais)

Dotação Orçament: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:8D41B459

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº03/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: CISCARE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 55.816.404/0001-40
Valor: R$ 5.592,38 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e
trinta e oito centavos)

Dotação Orçamentária: 3,3.90.30,36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:985474FE

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº04/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
CNPJ: 24.586.988/0001-80
Valor: R$ 8.659,70 (oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos)

:3:90.30.36 —1772
.3.90.30.36 - 1637

Dotação Orçamentári:
Dotação Orçamentária:

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DO94F3F]

LICITAÇÃO |
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº05/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES D%
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE Dãx
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

4
PáginaContratada: CSK IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAIS HOSP. LTDA
CNPJ: 60.599.605/0001-72
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Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9B4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: |1 8A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências cestabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

.3.90.30.36 — 1772

.3.90.30.36 - 1637
Dotação Orçamentári
Dotação Orçamentári

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025 ª-(

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS ESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, .
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Página
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) GET MED COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.836.567/0001-

80, sediado(a) na AV: JOSÉ TUSSI N:128 - CENTRO -BARÃO DE COTEGIPE/RS o(s) fornecedor(es) abaixo

qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por GUILHERME BERRIA,

portador do RG n. 1102791477, devidamente inscrito no CPF sob o n. 028.430.540-52, com endereço eletrônico

getmed.licitacao Qgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

06/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2, Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

475CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
d
n

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOÉD

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE ] MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO464188 Compressa

32 cirúrgica 25 x 23 pacote c/ 50 | POCT 50 ERIMAX R$27,17 RS$1.358,50
und
BRO407483 Compressa de
gaze 7,5 x 7,5, 13 fios 5

35 camadas 08 dobras - pacote | PCT 1.250 COTTON MAX R$16,90 R$21.125,00
com 500 (COTA RESERVADA
25% MPEs)
BRO605757 Fio de sutura de

48 algodão 2-0 s/ agulha, cxc/ 15 | CX 4 MEDIX R$39,99 R$159,96
env.
BRO0339564 Fita de glicemia
caixa c/ 50 tiras para teste s
(COTA RESERVADA 25% [ 625 CEPALAB R$21,16 R$13.225,00

MPEs)
BRO452355 Fita microporosa sS6 — |10x4,5 unidade UND | 450 | GLOMED R$4,44 R$1.998,00
BR0289966 Sonda aspiração | ynp, 300 | BIOFARMACEUTICA | R$0,51 R$153,00
traqueal nº 06
BR0279763 Sonda aspiração
traqueal nº 08
BR0279761 Sonda aspiração
traqueal nº 14

98 BR02/9762 Sonda aspiração | xn 300 | BIOFARMACEUTICA | R$0,60 R$180,00
traqueal nº 16
BRO0428620 Touca descartável
- pcte c/ 100

55

94

95 UND 300 BIOFARMACEUTICA R$0,52 R$156,00

97 UND 400 BIOFARMACEUTICA R$0,58 R$232,00

UND 80 ANADONA R$6,43 R$514,00

TOTAL R$ 39.101,46
136

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

ina
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de pyblicação de se'êo

sucessivos dê”



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta
e seis centavos) o valor contratual.

5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado à comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto àCONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
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6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d" do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6. o

mcm
7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço%!tlfª'u
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. ão

o
[

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preçoregistrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis Í
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manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pe getêncçiador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser conSIgn da navARP através
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de Termo Aditivo.

IMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

11l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.,2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9,2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema icA
Registro de Preços, e ainda o seguinte: :

O

Pá

gina'

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respeftiva licitação, d
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.
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10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4,8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação. —

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. -
s
s&

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou d& contratação,so
P

dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.
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10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; %

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçUd;
públicos ou ao interesse coletivo; 50

o
Pa

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; //
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f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado %
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) H

o

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelqâº
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sÉgrá cobradá*
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência. bx

oO
12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio H;
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota deão
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto nes
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Página485
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Inado de forma
GUILHERME digital por GUILHERME
BERRIA:02843 BERRIA:02843054052

Dados: 2026.01.16
054052 18:32:30 -03'00'

GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.
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Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9IB4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:18A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências cstabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.145.401/0001-56, sediado(a) na RUA: PASCOAL GOMES LIBRELOTTO Nº20

-BAIRRO: PQ. BOM ANTÔNIO REIS - SANTA MARIA/RS, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante

denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUIS ALBERTO DALLA PORTA JUNIOR, portador do

RG n. 5089573843 devidamente inscrito no CPF sob o n. 016.047.580-58, com endereço eletrônico

ladallaporta&Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

07/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

488CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
=

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOâ.GD

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO609455 Equipo

39 microgotas c/ inj. Lateral | UND 500 | MEDIX R$ 0,94 R$ 470,00
unidade
BRO438928  Estetoscópio
adulto simples em tubo de47 Sve com disfrageas de alta | UND 100 | ADVANTIVE | R$ 11,93 R$ 1.193,00
sensibilidade

75 353485313 Máscara desc. | uny 850 | MEDIX R$ 0,62 R$ 527,00
TOTAL R$ 2.190,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. [ox)

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditst!
orçamentários respectivos. .1na

Pág
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
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5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais) o valor
contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* — daformalização do instrumento contratual, ou

* da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

Revisão de Preço
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7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do

vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deã
item. 4

&
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçanêº

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detertor da ata ficará

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARE, com as justificativas
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cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7,7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

Página492
|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

Ill- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratióados no mercado (subitem

6.2);
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|1 — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: ã
bx

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra; E
oo

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos”
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

ilação de mercado, nos

x'x

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a
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termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30f(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

, .
10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade degt,
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da ª,:
14.133, de 2021).

ágin

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

[

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de-fornecimento nas condições

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente moti ã



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU |y PARANÁ
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidadês participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: º

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiª
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); E

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, ÍÃE “d" do subitem acim_'aÉD

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 41, da Lei nº 14.133, de
: À

2021 ("ll'ªíõ
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Il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “9”
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

o
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): f ã

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; x E
b) as peculiaridades do caso concreto; êª
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; X

FE
d) os danos que dela provierem para o órgão;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Ill da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. [S

Õ
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do pram:
de vigência da ARP.

Págin
da Lei 14.133, de 2021
razo de vigência da Ata.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art.
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro d

12.6. Na assinatura do contrato:
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| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Il! da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII])

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

ARAUJO PADUAN

Página498

DA BATISTA ARAUJO



F

v“ g . S

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU ª&%hª PARANÁ
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000 AouecatÕoo
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com 2A5
www .porecatu.pr.gov.br

Secretário Municipal de Saúde

L A DALLA PORTA Assinado de forma digital por L À
DALLA PORTA JUNIOR

JUNIOR LTDA:11145401000156
LTDA:11145401000156 Dados:2026.01.19 09:46:34 -03'00'

LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CONTRATADA
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Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
feais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9B4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3,3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE«ÉE_G[SWO 'DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3,90,30,36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1 8A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Páginasoo
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº08/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542./64/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a] PÉROLA IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.888.187/0001-72, sediado(a)

na RUA: PEDRA VERMELHA Nº112, BAIRRO TABULEIRO - CAMBORÍU/SC o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s),

doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por SOLIANA VERGINIA BRAGA, portador do

RG n. 4108833262 devidamente inscrito no CPF sob o n. 030.178.600-35, com endereço eletrônico

sv.licitacao Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

08/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

501CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

ágina3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS:

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁGICAS DE SAÚDE
X
ÂÊP

P
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

[ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO444371 Atadura crepe

14 20 x 1,80 13 fios pacote | RODO | 250 |GOLDMED |R$7,11 R$ 1.777,50
) com 12 und

BRO0462497 Compressa
33 cirúrgica 45 x 50 pacote c/ | POT 60 GOLDMED R$ 46,14 R$ 2.768,40

) SOund
BRO407483 Compressa de
Bgaze 7,5 Xx 7,5, 13 fios 5
camadas 08 dobras -

º pacote com 500 (COTA EE 3.750 | CLEAN R$ 15,67 R$ 58.762,50
PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

TOTAL R$ 63.308,40

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA EPRORROGAÇÃO —

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratLLaLl
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, betm
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

s
=

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditogêº
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. >.
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5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais) o
valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTI

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* a partirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

« da emissãoda Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização d
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CEÁUSULA SETIMA - REVISÃO D:
Revisão de Preço EA
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7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

ll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| — Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | desg

item. LO

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanesc

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detenfor da ata ficará
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cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5,3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7,6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADOAeR

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

11 - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; f
Páginasos

Ill- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|1 - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

DOS DIREITOS E OBRI
10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

CLÁUSULA DÉCIM/

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: â

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra; '!ê
o

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respêctivos saldos dos*
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação Ne mercádo, nos
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termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade de
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da f
14.133, de 2021).

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contr:
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
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10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 8
1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãD

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); Ã

na5
1I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” é “dv do subitem aCImaº
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º da Lei nº 14.133, de

2021);
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Il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “P, “g”
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitaf odreontratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $81º, da Lei nº 14.133, de 2021 S %

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; N Lfê
b) as peculiaridades do caso concreto; XXN s
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; m. ã
d) os danos que dela provierem para o órgão;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. o&ç

—
12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prage
de vigência da ARP.

Página
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 ãa Lei 14.133, de 2021

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazoxde vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:
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| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título IIl da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS—

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO ?

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

0Ê Fidustoa,.
AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

Prefeito Municipal de Porecatu

Página511
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É PARANÁ

Secretário Municipal de Saúde

PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA

CONTRATADA
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Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9B4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Votação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1 8A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

.3.90.30.36 — 1772

.3.90.30.36 - 1637
Dotação Orçamentári;
Dotação Orçamentária:

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO:!
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NIECESSIDADES D:
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE .
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, «
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo P*
1 — Termo de Referência.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSP. LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.656.468/0001-39, sediado(a) na RUA: ANITA RIBAS Nº410 —

CURITIBA/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato

representado(a) por LUIZ RENATO GAROFANI, portador do RG n. 4.541.423-0 devidamente inscrito no CPF sob o n.

874.165.659-87, com endereço eletrônico licita2.prAsomahospitalar.com.br, conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em

observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº

99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021,

e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1. Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. —A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO bx
Lm

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMÓÍQ

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES SÁSICAS DE SAUDE&o
P

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quahtidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO0423465 Abaixador de

1 língua madeira pcte c/ | POCT 340 | INOVEN R$ 4,45 R$ 1.513,00
100 und
BRO609816 Equipo40 multicias UND 8.000 | DESCARPACK | R$ 0,51 R$ 4.080,00

BRO448699 Soro
fisiológico 500 ml sistema

131 fechado (COTA PRINCIPAL | UND 22.500 | FARMARIN R$ 3,61 R$ 81.225,00
75% AMPLA
CONCORRÊNCIA
BRO0352317 Água -146 deéstiláda 10 ml fliaconcte UND 3.000 | FARMARIN R$ 0,14 R$ 420,00

TOTAL R$ 87.238,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

To)
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédits
orçamentários respectivos.

Página5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. /
/

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzento W
reais) o valor contratual,
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5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA - DOPRAZO DE ENTREGA -
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

* da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO — 3 b S

Revisão de Preço

N
7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,

sd
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e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

mcm
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeç:
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ncarag
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado,&o

P
7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à A íª com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

|
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7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.,6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO — >
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
Ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA AR
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP. -
ll - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; Te)

o

-
Ill- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subiterrêº

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
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V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. AATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos do:
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

Págin;51

9

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

<>
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10,1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10,2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Eb
14.133, de 2021). 52
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõe
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada às
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motiváda.

ágihaa

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
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10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); —

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem aci
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, des

o2021); s
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g”
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; e
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e
d) os danos que dela provierem para o órgão; Lfª
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos dªÉo
controle. =
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras làãis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, dá 2013, serão apurados e

=
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA AR
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Il! da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4, O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 20XtPA)
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Aª

12.6. Na assinatura do contrato:
Página

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no eáit | de licitação;
& , |

|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; '-'-'%
=
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12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Ill da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO S

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.
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SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA

CONTRATADA
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Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9IB4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentá! 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:18A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
T— Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NIECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

www.diariomunicipal.com.br/amp 263
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº10/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) MEDINGA COMERCIAL LTDA, inscrito(a)

no CNPJI/MF sob o nº 57.742.953/0001-42, sediado(a) na AV: HERVAL Nº3326. JD. IMPERIAL 1| - MARINGÁ/PR,

o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por

MARIANA PERON BUOS |, portador do RG n. 13.570.965-4 devidamente inscrito no CPF sob o n. 082.406.819-05, com

endereço eletrônico medingacomercialQgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às

disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025,

atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO là

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMÓQ

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BASICAS DE SAUDEâº

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantr des e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL
BR276839 Agua destilada

2 para autoclave galão 05 | GL 420 SSPLUS R$ 9,71 R$ 4.078,20
litros
BR0279899 Almotolia
plástica âmbar 250 ml
BR0279890 Almotolia

11 plástica transparente 250 | UND 180 J PROLAB R$ 3,42 R$ 615,00
ml
BRO0437866 Fita adesiva

53 hospitalar branca 19 mm | PCT 500 CIEX R$ 8,79 R$ 4.395,00
x 50 m (pcte c/ 8)
BRO435419 Kit para

64 | inalação infantil, conjunto | yn5 | 120 |VITALGOLD | R$5,57 R$ 668,40
completo c/
micronebulizador, -
BRO436003 Sonda foley
nº. 18 caixa c/ 10 und [ 550 MEDIX R$ 21,24 R$ 11.682,00

BRO0268236 Soro
fisiológico 100 ml sistema

125 | fechado (COTA PRINCIPAL | BOL 16.500 | JP R$ 2,50 R$ 41.250,00
75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

10 UND 160 J PROLAB R$ 3,54 R$ 566,40

114

TOTAL R$ 63.255,60

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos Q&

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preç;

considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá se

majorada em até 25%. &[)
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instramento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos or: ntários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créd
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e
cinco reais e sessenta centavos) o valor contratual.

5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

itos

DO PRAZO DE ENTREGA
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias út
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou
Página

5'ª

g

* da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fotfecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.
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7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

ll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| — Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: (?3

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromis%g
assumido e sem aplicação da penalidade; n

)
o
e

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata & inciso | deste
item.
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7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão. '

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atravéer
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAME
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

P(ginâss
NTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.
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ll - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na AF%
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. Te)

o
s

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação do& necedores, e essão

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços. =

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
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10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10,1.4,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10,1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defgee,
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, oukli
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. :mna

Pág;
10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
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ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.,133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.,3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

Página534
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sa&h;:

A
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1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “g
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no pragey
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. lfg

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aq,º

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14,133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no

Capítulo | do Título II! da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). â

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dfaQ
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º*
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. É

de vigência da ARP.
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12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

-DOFORO-CLÁUSULA DÉCINA QUAINTA
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

. Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

LLdn
GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

Prefeito Municipal de Porecatu

Páginass
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ARILDA BÁTISTA DE
Secretário Municipal de Saúde

ssinado de forma digital
MARIANA PERQN por MARIANA PERON
BUOSI:08240681 BUOSI:08240681905
905 Dados: 2026.01.15

17:22:21 -03/00'
MEDINGA COMERCIAL LTDA

CONTRATADA

Página538



Paraná , 26 de Janeiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3455

Valor: R$ 35.375,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco
reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9C8FD9B4

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: GET MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41/.836.567/0001-80
Valor: R$ 39.101,46 (trinta e nove mil, cento e um reais e quarenta e
seis centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F017A9D

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº07/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CNPJ: 11.145.401/0001-56
Valor: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1 8A2F092

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº08/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor: R$ 63.308,40 (sessenta e três mil, trezentos e oito reais e
quarenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B4885783

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº09/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP.
LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39
Valor: R$ 87.238,00 (oitenta e sete mil, duzentos e trinta e oito reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7C997822

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

539Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMO
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.
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Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:965 12660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30,36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

www.diariomunicipal.com.br/amp

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5E24D308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
=

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026 = ex
Procedimento Licitatório 99/2025 To)
Pregão Eletrônico nº 48/2025 É

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS âº
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.223.536/0001-98, sediado(a) na RODOVIA-PR
317, 6752 -PARQUE INDUSTRIAL 200 - MARINGÁ/PR o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante

denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MARCOS HENRIQUE LAHOUD, portador do RG n.

15466272-3 — devidamente — inscrito no CPF sob o n. 000./44.681-03 com endereço eletrônico

licitacao(&licitesaude.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

11/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
2941

MATERIAIS DE INSUMOSÉD

ADES BÁSICAS DE SAÚDE -

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇ

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR TOTAL

o3
BRO0397513 Agulha
desc. 13 x 4,5 cx c/ 100
und

CcX 270 SOLIDOR R$ 6.97 R$ 1.881,90

04
BRO397510 Agulha
desc. 20 x 5,5 cx c/ 100
und

CcX 230 SOLIDOR R$ 6,39 R$ 1.469,70

o6
BRO0397505 Agulha
desc. 25 x 8 cx c/ 100
und

CX 300 SOLIDOR R$ 6,97 R$ 2.091,00

o8 BRO0269941 Álcool 70%
1L antisséptico para pele LITRO 1.100 SUPER VALE R$ 4,86 R$ 5.346,00

28

BRO432133 Coletor de
urina sistema fechado
bolsa capacidade 2000
ml

UND 3.000 M2LIFE R$ 2,99 R$ 8.970,00

29

BRO432133 Coletor de
urina sistema fechado
bolsa capacidade 2000
ml

cx 825 DESCARBOX R$ 85,80 R$ 70.785,00

30

BRO466702 Coletor
perfuro cortante p/ 13
lts caixa amarela c/ 20
(COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA
CONCORRÊNCIA

UND 275 DESCARBOX R$ 83,99 R$ 23.097,25

41
BRO609816 Equipo
nutrição enteral - pcte c/
25

PCT 380 DESCARPACK R$ 20,99 R$ 7.976,20

46

BRO0446603
Esparadrapo
impermeável flexível 10
cm x 4,5 m c/ capa —
pacote com 12

PCT 650 MISSNER R$ 7,33 R$ 4.764,50

54

BRO339564 Fita de
glicemia caixa c/ 50 tiras
para teste (COTA
PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

[ 1.875 MEDLEVERSOHN R$ 21,00 R$ 39.375,00

79
BRO466531 Papel grau
cirúrgico 250 mm x 100
m

RL 100 AMED R$ 97,11 R$ 9.711,00

83 BRO0398706 Povidine
tópico frasco c/ 1 litro LITRO 150 RIOQUIMICA R$ 40,19 R$ 6.028,50

84
BRO0303292 Ringer
lactato 500 ml UND 600 JP R$ 5,27 R$ 3.162,00

86

BRO0437173 Scalp 21G
pvc cateter agulhado
com dispositivo — de
segurança em caixas c/
100

[0 50 M2LIFE R$ 34,65 R$ 1.732,50

87

BRO437171 Scalp 23G
pvc cateter agulhado
com dispositivo de
segurança em caixas c/
100

CX 105 DESCARPACK R$ 34,65
Página

542

R$ B/638,25L
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BRO0439625 Seringa
desc s/ ag 3 ml
hipodérmica estéril de

92 uso único sem agulha, | CX 170 SR R$ 66,96 R$ 11.383,20
com  dispositivo  de
segurança, em caixas c/
250 unidades
BRO448699 Soro
fisiológico 1000 ml

127 | sistema fechado (COTA | UND 6.375 JP R$ 6,47 R$ 41.246,25
PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA
BRO448699 Soro
fisiológico 1000 ml128 sistema fechado (COTA UND 2.125 JP R$ 6,46 R$ 13.727,50

RESERVADA 25% MPEs)
BRO0371273 Soro

133 | glicosado 500 ml sistema | UND 1.000 JP R$ 4,59 R$ 4.590,00
fechado

R$
sOUM 260.975,75

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédi
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.
Página
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5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$260.975,75(duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta
e cinco reais e setenta e cinco centavos) o valor contratual. ==
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5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

* a partirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

gistrados, em
os nesta ata,

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preço,
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regi
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e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

9)
7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçart!
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata fic.
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valoreg'praticados pelo mercadoso

[

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes. /Arb

N
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7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.,5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

AMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCEL
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP. o
|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; É

o

&
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratic; no mercado (subitent?

f

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
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V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. AATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|| - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;
47

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos Joº
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

Págin*
10.1.4.3, Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a osfilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

——
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10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10,1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da [5'o)
14.133, de 2021). s

To)
10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõeâ
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a Ío tratarem, facultada &
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
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10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10,3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); &

|I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem aciª
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, dg
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrita[ alíneas “e”, “F,“q”
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquuem a |mp05|çko e penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Págn

Sic
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IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; %
d) os danos que dela provierem para o órgão; Te)
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos dà
controle. S

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis dq( licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e

—
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Ill da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 208m
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Al%

12.6. Na assinatura do contrato:
Página

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas novedital de licitação;

|| — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; =
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12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capiítulo V do Título ll da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. À ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

USTO ARAUJO PADUAN
ieipal de Porecatu

AMEMNON A

Página552



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com

WwWWw .porecatu.pr.gov.br

+ PARANÁ

LICITE SAUDE COMERCIO DE Assinado de forma digital por LICITE
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS

PRODUTOS HOSPITALARES HOSPITALARES LT:34223536000198
LT:34223536000198 Dados: 2026.01.15 09:17:38 -03'00'

LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

Página553
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Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:965 12660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: — DISTRIBUIDORA —DE  MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5SE24D308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Página554
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATUIPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

BOEING-EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.547.487/0001-98, sediado(a) na AV:: ESPERNÇA Nº1.899

— JARDIM BELLA VIDA - CAMBÉ/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR

DA ATA, neste ato representado(a) por OSCAR NETTO BOEING, portador do RG n. 4692112-7 devidamente inscrito no

CPF sob o n. 601.706.039-20, com endereço eletrônico alvorada med&Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº

99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo

Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 55
ATERIAIS DE INsSUMÃS)

&

S BÁSICAS DE SAÚDÉÉº

quantidades e exigências

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO D

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNII

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condiçõe

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
S>
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO433110  Clorexidina

26 2% sol. Aquosa 01 litro LITRO | 400 |RIOQUIMICA | R$6,85 R$ 2.740,00

BRO0437168 Scalp 19G pvc

8s — |CGateter. agolhado  com|c, 4 | M2oUFE R$ 35,00 R$ 140,00
dispositivo de segurança
em caixas c/ 100
BRO0435909 Sonda
nasogástrica longa nº 16 UND 250 BIOSANI R$ 1,06 R$ 265,00

TOTAL R$ 3.145,00
122

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$3.145,00(três mil, cento e quarenta e cinc: reais) o valor

contratual. Página55

6

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da prdposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações

para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

e apartirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

« —daformalização do instrumento contratual, ou

« da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou

Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO -
?Revisão de Preço

6 1 ros e
o

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preço$ registrados, eryª

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta atá-

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso,

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso deãfo/rç maior, caso fortuito
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercaqqr

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas=
cabíveis, observada a anuência das partes. Pág;

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo/único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021. É

—X
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7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

VOU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;
(ºa)

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subit&M)

6.2);
PáginaS

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V - Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. .
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|l — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

IIl - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o

órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto

registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes

remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão

gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP

e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do

objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,

inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dED

itens, visando subsidiar os pedidos de compras. â
s

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, noá

termos previstos na Cláusula Sexta. -

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os/ rgãos e/ou entidades

participantes. a
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10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3Oftrinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõesl
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultad
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Página10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
á

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de h;íí)ilit ção e qualificação
exigidas na licitação.
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, %

2021); No)
[)

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, gs

e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maigo

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). ã

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações /
"E

/
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1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,

de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução

que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº

14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e

d) os danos que dela provierem para o órgão; Ne)

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãosliam

controle. É

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contrato&

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 201

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

Lei (art. 159). =
inidos na referida
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

TCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP. -
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

Página564||l - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; í

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata

(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Il! da
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Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS —

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços

ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,

segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

ARÍILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário Municipa
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OSCAR N ETTO Assinado de forma digital por
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI

CONTRATADA
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Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:965 12660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ:37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5E24D308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

www.diariomunicipal.com.br/amp 264
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº13/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.154.286/0001-19, sediado(a) na RUA: TREZE DE JUNHO, Nº805, SALA COMERCIAL

-FLOR DE NÁPOLIS -SÃO JOSÉ /SC, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR

DA ATA, neste ato representado(a) por VANESSA DE OLIVEIRA SEBOLD , portador do RG n. 5.146.021 devidamente

inscrito no CPF sob o n. 052.944.469-01, com endereço eletrônico sebmedsaude(Qhotmail.com, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo

Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas

aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº

48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

11. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO o
WD

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMCIS)

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES/BASICAS DE SAUDEoo

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, a tidades e exlgenCIas

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
————
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO374477

36 Detergente UND 290 ZYMEBOLD R$ 64,89 R$ 18.818,10
enzimático galão 5L

TOTAL R$ 18.818,10

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, |
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$18.818,10(dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta/açeita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês orrente
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administr:
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5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

« —daformalização do instrumento contratual, ou

* da emissãoda Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADOmcA

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, E

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta al
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. '—Q

&
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força mãiof, caso foriuitq;_%D

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde
disposições delineadas neste instrumento. Q



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes. =

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 &
Lei 14.133, de 2021. |

|

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensa: durante o período d
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procê
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7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

AVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DAARP|u
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso ||l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

||l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem
6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;
e

| [
V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. Ll

s
E

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: êº

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes depreço;
X

|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES |
10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidademy
articipantes. mMDNparticip: Tl

10.1.4,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período d? 12 (doze) meses,-à
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021. =

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca g,é—*de,rmifereme
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima; '
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10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARFP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualifica
exigidas na licitação. AÀ
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feltas pelo Org
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. Pagma5

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comumdar e comprovar

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a |mp055|blllda€
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compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F, “g
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações É
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ateiõg
limite de 30 (trinta) dias; | .gº
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do c têto por =
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n./14.133,

de 20271. &_—:
/
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2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referig
Lei (art. 159). Te)

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dao/direito paraã
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão pãátrimonial, e
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rªq ão de Coligação ou
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controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTE
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll
Lei 14.133, de 2021.

Págirêª
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12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) àno contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas nâl!e'



aacA NAoã«g(w

;jê' PARANÁ
RSCLTITSE A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
WWW.porecatu.pr.gov.br

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

AMEMNON AUGUST' JO PADUAN
eirt VIO TCi aPre o

Assinado de forma digital
VANESSA DE por VANESSA DE
OLIVEIRA OLIVEIRA

Y SEBOLD:05294446901
SEBOLD:0529444 Dados: 2026.01.14
6901 15:44:13 -03'00'

SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CONTRATADA
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Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:965 12660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5E24D308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Fágina5
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº14/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS

E MEDICAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.121.913/0001-76, sediado(a) na AV:

GOVERNADOR CELSO RAMOS, Nº2838, SALA 02 - PORTO BELO/RJ, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s),

doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por MARCOS FERNANDO LEAL, portador do

RG n4475.725 devidamente inscrito no CPF sob o n 049.322.259-62, com endereço eletrônico

lepharmacomercial&Qgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

14/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
na5

80

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO D TERIAIS DE INSUMOS?
o . =

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDAI EÉXBASICAS DE SAUDE

N X
:>,

==



Ê $
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU Bnh PARANÁ

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000 i un
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com >=
www.porecatu.pr.gov.br

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE |MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO0432480

43 Eªªªmº?“ª"ºmª"_º UND 80 | PREMIUM R$ 80.99 R$ 6.479,20raçadeira botão
(Obeso)

TOTAL R$ 6.479,20

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCILE PRORROGAÇÃO
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$6.479,20(seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos) o valor contratual. Página581

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da propasta aceita
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

H”
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal,o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangldos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA — |

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, e
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito

É.
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço
7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

1l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

||l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7,4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|1l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7,5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercao%

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justiúcativ&ª
cabíveis, observada a anuência das partes. j

Págin
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
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7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELC

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA
JO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA AR

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

1l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subit

6.2);

Página
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
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9,2. A ATADE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|l - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos desfy
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. 58
10.1.4,.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de veríficar a oscilação,de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta. .Página

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgão& e/ou entidades
participantes.
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10,1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10,1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar ouso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultad%
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Página10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ”
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, ªex
2021); oO

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, 'g'ª
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisso
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). Õ

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
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1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão; â
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos HEB
controle. =
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitáções e contratoâD
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, segrão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defihidos na ref%ida
Lei (art. 159).
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

SLÁUSULA DÉCIMA SEGU) S CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

Página589|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigêndia da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo M do Título IIl da
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Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

ÁQ Rdusu
AGAMEMNON AUGÚSTO ARAUJO PADUAN

Prefeito ici de Porecatu

ARILDA BATISTA DK ARAUJO
cretário Municipal de Saúd
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Paraná , 26 de Janeiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV | Nº 3455

Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30,36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:96512660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: — DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5E24D308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026
Procedimento Licitatório 99/2025 To)
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

www.diariomunicipal.com.br/amp 264
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº15/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO, : brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas
SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 39.840.107/0001-83, sediado(a) na RUA: TEODORO BERNANDO SCHLICKMANN,
Nº328º -CENTRO BRAÇO DO NORTE/SC o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s)
DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por CRISTIANI DA SILVA, portador do RG n. 3.733.895-1 devidamente
inscrito no CPF sob o n. 029.290.649-86, com endereço eletrônico mastermediclicitacao(Qhotmail.com, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº
48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SAA [99]
S

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMmí1
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDÉD
DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades exigência%
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | TOTAL
BR0419258

62 | Iodofórmio pó frasco | UND 70 | MAQUIRA R$ 28,60 R$ 2.002,00
10g

TOTAL R$ 2.002,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

GCLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO —
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$2.002,00(dois mil, e dois reais) o valor contratual.

5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
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5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigaçõês e a)do
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efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5,6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações

para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as

Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à

contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto àCONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5,11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5,12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

ELÁUSULA SEXTA
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

« —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« — daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. To)
S

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortultfª

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizemgº

a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as“

disposições delineadas neste instrumento. v
N

Da negociação para fins de revisão de preço /
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7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,

visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

11 - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 %

Lei 14.,133, de 2021. fox)
)

7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de &
análise do pedido de revisão. âº

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor o licitante
am”
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vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MOD

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMEN

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

ll - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

Página597
| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes %Keço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados; SP
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lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

||l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

EEAUSUIcombenirda

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidad&O
rticipantes. &participantes. '-r,ª

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses ãº
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021. (X =

À
10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ohX modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

——
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10.1.4,8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10,2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificaçãd
exigidas na licitação. ex5

gmna
10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. F Pá

|10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunitar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade dexçumprimento do

[



WÁCA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU W

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4, Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g

e “n” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). -

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações [)
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até%pm
limite de 30 (trinta) dias; ó
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei k.

de 2021.
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2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referider
Lei (art. 159). %
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito paraã
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus Édministradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com|relatão de coligação ou

%
/-
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controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Ill da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

60212.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria a
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título IIl d

Lei 14.133, de 2021.
FS

Página

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de ÍZNm) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas na fl instrumento.

——
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12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Wutrieipál de Porecatu

ARILDA BATISTA DE ARAUJO

MASTERMEDIC Assinado de forma digital por
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA

DISTRI BUI DORA LTDA:39840107000183
LTDA:39840107000183 Dados: 2026.01.15 09:24:11 -03'00'

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATADA

Página603
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Contratada: MEDINGA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 57.742.953/0001-42
Valor: R$ 63.255,60 (sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3,3,90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:965 12660

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: LICITE SAÚDE COMERCIO PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 34.223.536/0001-98
Valor: R$ 260.975,75 (duzentos e sessenta mil, novecentos e setenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASA26C04

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº12/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BOEING-EIRELI
CNPJ: 30.547.487/0001-98
Valor: R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90,30,36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3,90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2925346A

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº13/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 33.154.286/0001-19
Valor: R$ 18.818,10 (dezoito mil, oitocentos e dezoito reais e dez
centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:003FA856

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº14/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: LEPHARMA COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 37.121.913/0001-76
Valor: R$ 6.479,20 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e
vinte centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:5E24D308

: LICITAÇÃO
'EW%'D)&ÃT&IBÉÉ%ÉÍSTRO DE PREÇO Nº15/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS  NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
WValor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDO0D3AS

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: F2E44B15

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: VTOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ASDF3FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

.3.90.30.36 — 1772

.3.90.30.36 - 1637
Dotação Orçamentária:
Dotação Orçamentária:

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DE

www.diariomunicipal.com.br/amp 265
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº16/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) DIPRON - DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA, inscrito(f(aà no CNPJMF sob o mº

16.366.888/0001-10, sediado(a) na RUA: LUIZ BARBATO 80/A -ARISTEU DA COSTA RIOS - POUSO

ALEGRE/MG, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato

representado(a) MARIA LUÍSA BARET DANIEL  por , portador do RG n. 17.177.372 devidamente inscrito no CPF sob o

n. 121.464.036-24, com endereço eletrônico dipromfarma(Qhmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em

observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº

99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021,

e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

606CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIA

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁS|

DE INSUMOÉº
8 DE SAÚDE
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA R TOTAL
BRO452011 Papel grau76 | cirâreico 00 man 100 | UND | 200 |POLLITEX R$30,01 R$ 6.002,00

TOTAL R$ 6.002,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$6.002,00(seis mil, e dois reais) o valor co
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5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da próposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

« da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

o

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, efÉm
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata;
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força qlaior, caso fortuito
/ .
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo merca,

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativag
cabíveis, observada a anuência das partes. W D

[e

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

——

À
Y
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7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

FERUSULAOITAVA = DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

(=)
lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitegee

6.2);
Página
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; N

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos derst
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. S

o

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos,
o

termos previstos na Cláusula Sexta. D &

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os drgLos elou entidades
participantes.
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10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada"ã"'
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Página10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARTP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de hábilitação e qualificação
exigidas na licitação. X =

N
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133,&
2021); a

o
Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, &
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maÉº
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
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1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; -
d) os danos que dela provierem para o órgão; —

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãoshºm
controle. É
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contrato£
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,)de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admiítida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

Página615|1 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de Vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Gapítulo V do Título IIl da

c
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Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

Páginaõl
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
Valor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30,36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDO0D3A5

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: F2E44B15

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VTOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ASDF3FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU o
r

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026 - (
Procedimento Licitatório 99/2025 o
Pregão Eletrônico nº 48/2025 Éº

o
[=Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DE

www.diariomunicipal.com.br/amp 265
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº17/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) PROVIDE HOSPITALAR LTDA, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº 43.573.889/0001-09, sediado(a) na AV: DAS TORRES, Nº6417- JARDIM DIAMANTE -

MARINGÁ/PR o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato

representado(a) por VINICIUS MILIORINI BOTTI, portador do RG n. 12938564-0 devidamente inscrito no CPF sob o n.

080.047 .699-93, com endereço eletrônico licitacoes Qprovidehospitalar.com.br, conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em

observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº

99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021,

e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 619
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMC%

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ À

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigê

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência. %
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO0448699 Soro
fisiológico 500 ml sistema

132 fechiado: (COTA UND 7.500 | FARMARIN R$ 3,73 R$ 27.975,00

RESERVADA 25% MPEs)
TOTAL R$ 27.975,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO —
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5,3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$2'7.975,00 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e

cinco reais ) o valor contratual.

Pági

620

5.4, No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Muni

P
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5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da

CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro

índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5,6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5,.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações

para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as

Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos

exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o

período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à

contagem.

5.,9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de

regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)

úteis os documentos solicitados.

5,11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis sob pena de rescisão contratual.

5,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5,12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA = xl e

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

« daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrado:

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nest

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fórtuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que c&e

disposições delineadas neste instrumento. ,.?
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Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao

órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a

sua adequação ao praticado no mercado;

ll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com

ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão

gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos

e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,

observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do

vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e

comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a

manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso

assumido e sem aplicação da penalidade;

|1 - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste

item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará

condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes. e

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 12

Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durant

análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento: —
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7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento

e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não

haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
Ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que

ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

ULA NONA
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso || do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

1l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
Página623

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerençiador:
*

É;Pf ço,
o

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes

|| — Pelo cancelamento de todos os preços registrados; =E
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lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

DOS DIREITOS EOBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

=A
10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entldlbds
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) m

conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

rente10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca o delo di

daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
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10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos

e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando

houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de

RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente

impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da

Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida

a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,

dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa

e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta

ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei

14,133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):
[o)

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualiflo%o

exigidas na licitação.
E
so

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo .

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. j

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comr e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidadele cumprimento do
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compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c e“d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);
II!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e /

e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

limite de 30 (trinta) dias;
11.- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do eqntrato por,

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei h, 14.13

de 2021.

Págiia

O

20



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurades.e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reféftida

Lei (art. 159). ,'»

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito :F

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimo , e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU NA PARANÁ
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000 1
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pomprecursosQgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CONTRATA(

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

||l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; â

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própri?ªa
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) anO tontados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele ingstráment:
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12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

JISULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

MEA
ARAUJO PADUAN
de Porecatu

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretário Municipal de Saúde

Página629
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PROVIDE Assinado de forma digital
por PROVIDE HOSPITALAR

HOSPITALAR LTDA:43573889000109
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PROVIDE HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA
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Paraná , 02 de Fevereiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIV | Nº 3460

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 50.391.649/0001-59, localizada na Rua
Brigadeiro Tobias, nº 25, Centro, no município de Florestópolis/PR, a seguir
denominada CONTRATADA, representada por Diogo dos Santos Miranda,
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º
8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 09/01/2024, protocolo
n.º 013 conforme condições que estipulam a seguir:

TLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência e
de execução do Contrato nº 23/2024, cujo objeto é a Construção de uma
Unidade Básica de Saúde (UBS), visando a finalização e entrega definitiva dos
serviços remanescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência contratual por mais 90 (noventa) dias, com início
em 30 de janeiro de 2026 e término previsto para 30 de abril de 2026.

* Parágrafo Único: A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto
inteiramente concluído dentro deste novo período, sob pena de aplicação das
penalidades previstas em contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DOS VALORES
A CONTRATADA declara aceitar a execução do saldo remanescente da obra
pelos valores pactuados originalmente, renunciando a qualquer pedido de
reequilíbrio financeiro em virtude desta dilação de prazo, garantindo a
economicidade do ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus anexos que não colidirem com o presente aditivo.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente aditivo em 03 (três) vias
de igual teor.
Porecatu, 30 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON
ARAUJO PADUAN — AUGUSTO| ) M.p. CONSTRUTORA LTDA
Prefeito-Contratante Contratada

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretaria De Saúde

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:BOODSAF6

LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº01/2026

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 02/2026.
Dispensa de Licitação nº 01/2026.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E APOIO
TÉCNICO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA A APURAÇÃO DO
VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, COM VISTAS AO CÁLCULO
DO IPM/ICMS.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lci nº 14.133/2021, Lei municipal
Nº 1.933/2022.
AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2026, materializada nos autos,
para contratação da TARLEI QUINTELA DA SILVA GERENCIAL ME,
CNPJ: 28.509.903/0001-11, Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês
subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta)
do mês corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização,
condicionada a verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total
contratual de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Condicionadas as
seguintes dotações orçamentárias.
Órgão: 06 - Secretaria de Fazenda
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Receita
Função: 041230019 — Apoio à Gestão Governamental - Fazenda
Proj./ Ativ/ Ope. Esp.: 2.021 — Manutenção da Divisão de Receita
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 488 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 486
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da
Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para
que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 29 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:S0EDBDE9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS HOSPITALARES
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: PROVIDE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.573.889/0001-09
Valor: R$ 27.975,00 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3,3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 30/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: FC600E23

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº23/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS HOSPITALARES
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: PURAH MEDICAL & CO LTDA
CNPJ: 28.345.933/0001-30
Valor: R$ 9.500,00 (nove mil, e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 30/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C3C067F0

= ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 08/2026

DECRETO Nº 08 DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Nomeia ocupante de cargo em provimento efetivo de
“ASSISTENTE — ADMINISTRATIVO”, e dá outras
providências.

r
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO D
PARANÁ, no uso de suas atribuições e com fundamento nos incisos IX, X dw
artigo 64, da Lei Orgânica do Município; Á
CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público Nº 01/2025. &

ã
[=RESOLVE

Art. 1º Nomear, a partir de 02 de fevereiro de 2026, DIEGO DE SOUZA, em
decorrência de aprovação no Concurso Público Nº 01/2025 do Município de

Wwww.diariomunicipal.com.br/amp 245
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº18/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas
SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO O0(a) VERTICE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 60.146.737/0001-49, sediado(a) na RUA: TENENTE CAMARGO, Nº1312- FRANCISCO
BELTRÃO/PR o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato
representado(a) por THAIS CAROLINE CANDEIA BASEGGIO, devidamente inscrito no CPF sob o n. 092.094.049-80, com
endereço eletrônico licitacao01.verticeQgmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada
nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições
da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 18/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.
1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO e
s)

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMÓQ
; -HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUDEâ,º

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantídades e exigências
estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT |TOTAL
BR0268236 Soro
fisiológico 100 ml sistema126 fechado (COTA UND 5.500 | COPERMED R$ 2,68 R$ 14.740,00
RESERVADA 25% MPEs)
BRO0448699 Soro
fisiológico 250 ml sistema130 féchãdo (COTA UND 6.250 | EQUIPLEX R$ 3,05 R$ 19.062,50
RESERVADA 25% MPEs)

TOTAL R$ 33.802,50

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃC
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$33.802,50(trinta e três mil, oitocentos e dois centavos e
cinquenta centavos) o valor contratual. Página

633

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proÁxoXXta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros. X

..
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10, A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —a partirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* — daformalização do instrumento contratual, ou

* —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

SULA SETIVA = REVISAO DO PREÇO REGISTRADO TTE XNE? i o AAA
TEA

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, emE,
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta atar-
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força mhaior, caso fortuito
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

||l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo merca:

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativass
cabíveis, observada a anuência das partes. &

7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo únido do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021. )
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7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO/DO PRODUTO REGISTRADO |
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
Ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CAELAMENTO DA ARP5-
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso ||l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

1l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subiteaf

6.2);

Página6
IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; >

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. ==
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|1 — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA =DOS DIREI
ENE e aA n oA

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dsx
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. %

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nosc
termos previstos na Cláusula Sexta. -

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgão& e/ou entidades
participantes.
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10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferentedaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10,1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãose as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata deRP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10,1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1 .6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, acontar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 daLei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecidaa ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.
10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que Seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARFP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições,
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultadeffO
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. O
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10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitaçã qualificação
exigidas na licitação.
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, a
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiçãofje penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

11'1263

Pá



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; o
d) os danos que dela provierem para o órgão; .
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos Hºm
controle. É
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de Iícitações e contrato&"
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2018,/serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente; %nnidos na referida
Lei (art. 159). e e
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admiítida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emiítido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
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||1 - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Il! da

—_X'—:
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Lei 14,133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉC
13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO —

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.
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THAIS CAROLINE CANDEIA Assinado de forma digital por
THAIS CAROLINE CANDEIABASEGGIO:09209404980 BASEGGIO:09209404980

VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATADA
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A 14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
Valor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90,30,.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDOD3AS

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90,.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: F2E44B15

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VIOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:OASDF3FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaáa: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Página644Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº19/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) VTOMAS LTDA, inscrito(a) no CNPU/MF sob o
nº44.735.088/0002-46, sediado(a) na RUA: AV ESPLANADA, Nº315 - DOURADOS/MS, o(s) fornecedor(es) abaixo

qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por VANDERLEI TOMAS,

portador do RG n. 41564423 devidamente inscrito no CPF sob o n. 574.828.109-00, com endereço eletrônico

vtomasms2(Qhotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

19/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO LO—
T

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMÓQ

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAUÚDE'&º
[

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quanhtidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO448699 Soro
fisiológico 250 ml sistema

129 fechado (COTA | UND 18.750 | EQUIPLEX | R$ 3,040 R$ 57.000,00
PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

TOTAL R$ 57.000,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$57.000,00(cinquenta e sete mil reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

Página6465.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pelta CONTRATANTE, la partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

o
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5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a doefetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.
5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

* —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

tEÇO REGISTRADO -CLÁUSULA SETIMA - REVISÃO DO |
Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, E
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ate
€ havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

na6

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fonuitçêº
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá elzis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde Íque observadas as
disposições delineadas neste instrumento.
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Da negociação para fins de revisão de preço
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|| — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|1l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

oOo
7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123%
Lei 14.133, de 2021. o

=
)

7.,5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durânte o período déº
análise do pedido de revisão.

7.,6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:
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7,6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CEÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRAD
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

Ill- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

Página6499,2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciadar:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes delpreçô;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados; cª'i“ "
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Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES ||
10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidadeBs)
rticipantes. 9)participantes ª

10.1.4.,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período d (doze) mesesF,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021. / =

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de ma%e modelo diferente

Xdaquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
i
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10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10,2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualifica
exigidas na licitação. toe)

Égina10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgã
a

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. =

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar é comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de dumprimento do
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compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, “g
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações g
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, atê«ºm
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 1387 dáLein. 14.133,
de 2021.
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2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referi€«fO)
Lei (art. 159). 3
11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito paraà
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e;*
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminiistradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
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controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título 1l da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;
x

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da.
Lei 14.133, de 2021.

Página

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) aho contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.
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12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕ

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DOFORO —

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021,

Porecan%EÉ 14 janeiro de 2026.

Secretário Municipal de|lSaúde

VANDERL Digitally signe
by VANDERLEI

El TOMAS tomas
VTOMAS LTDA
CONTRATADA
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
Valor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDOD3AS

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: F2E44B15

i eIação
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VIOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ASDF3FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratadaáa: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº20/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO, brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas
SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 51.461.989/0001-71, sediado(a) na RUA: PROFESSSORA
DIVA APARECIDA CAMARGO, Nº365, JARDIM CIDADE ALTA 1l -CAMPO MOURÃO/PR, o(s) fornecedor(es) abaixo
qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por VINICIUS HILLMANN DE
CARVALHO, portador do RG n. 10.221.029-8 devidamente inscrito no CPF sob o n. 086.296.429-63, com endereço
eletrônico comercial&Qhlbr.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
20/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 'Çg
E

- s
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS&

; 1 Ê
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

t
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA Z;I,I'.OR TOTAL

BRO353742 Teste rápido
135 para detecção proteina em | UND 500 CLEANUP | R$ 34,99 R$ 17.495,00

instrumental
TOTAL R$ 17.495,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLAUSULA QUINTA - VIGENCIA EPRORROGAÇÃO |u
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

DÁninaãRR

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$17.495,00(dezesssete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursosQgmail.com
www .porecatu.pr.gov.br

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emiítida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

- DO
PRAZO DE ENTREG/

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* a partirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em s
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força mailor, caso fortuito
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo merca

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justincativa&sD

cabíveis, observada a anuência das partes. ' :
Página

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.
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7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas cdurante o período de

análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de

preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão

Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade

que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO ú

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais

ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.,1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subite!q-p4

6.2);
Páginaõ

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
<
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

ll — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos desy
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. 66

gina10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscna o de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta. Pá:

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os árgãos e/ou entidades
participantes. aaan LF

N
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10.1.4,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão”" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10,2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõesm,
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultadat%
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Página10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. C
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão

Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,

antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do

compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f praticar ato fraudulento na execução da ARP;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133 dã

2021);
Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “P, É

e “n” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição dejpenalidade maigão

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). -

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações

6
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1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão; â
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos deN
controle. s
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contrato'êº
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, (serãoapurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente de
Lei (art. 159). ,
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES
12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do

instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ P
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,

a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

Página666|l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

da própria ata
do Título Ill da

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigê
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítul
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Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS -
E

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [(art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

U Rs
ARAUJO PADUAN
de Porecatu

GAQ/[EMNON AUGUSTO
VIT pal

ARILDA BATISTA DH ARAUJO,
Secretário Municipal de Saú
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A 14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
Valor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDO0D3AS

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: F2E44B15

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VITOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ASDF3FB

 LICITAÇÃO |
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NICESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU [ox)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026 S
Procedimento Licitatório 99/2025 Á
Pregão Eletrônico nº 48/2025 Éº

K)Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS *&
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS  NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE

wWww.diariomunicipal.com.br/amp 265
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+ PARANÁ

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº21/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA

BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) JONATAS DOS SANTOS LEAL, inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº 55.306.809/0001-38, sediado(a) na RUA: AFONSO PENA S/N CONDOMINIO CLASSIC 1-

VILA RONDONÓPOLIS -RONDONÓPOLIS/MT, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s)

DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por JONATAS DOS SANTOS LEAL, portador do RG n. 1016433301

devidamente inscrito no CPF sob o n. 054.240.405-27, com endereço eletrônico taialacostaramos Qgmail.com, conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo

Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas

aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº

48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da.ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO É &E
LS

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMÓ%

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDÉº

DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO435801 Termometro

138 . UND 150 DELLAMED | R$ 10,64 R$ 1.596,00
digital para febre

TOTAL R$ 1.596,00

4,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4,3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO —

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$1.596,00(um mil, quinhentos e noventa e seis reais) o
valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

Página671
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
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5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
íÍndice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

CEÁUSULA SEXT,
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* a partirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, erq
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta dtew
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. o

gina
7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuit&
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que/Wbservadas as
disposições delineadas neste instrumento.
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Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

|l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7,5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes. c

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123%
Lei 14.133, de 2021. &

)
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período dê
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:
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7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante

vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de

preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracítado item 7.6.1, o Órgão

Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento

e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade

que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLAUSULA OITAVA E NARCA OU MODELO DO
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo

diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não

haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais

ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que

ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através

de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| - For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.
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9,2. AATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de prefo;

|1 - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PAl
10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidad£3
participantes. 267
10.1.4,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) mesess
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021. fPá

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modt&lo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
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10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão" e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 3O(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualifica
exigidas na licitação. 67%

Pina10.,3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgã
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. Pá

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicêr e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de címprimento do
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compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pratícar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“9”
e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). lN

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, atâ
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do cantrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Léiin. 14.133,
de 2021.

Págin
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2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4, AÀ multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 202114.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referÉ
Lei (art. 159). o

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito parâº
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, ex
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçã coligação ou
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controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes" e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $1º,
do artigo 90, da Lei 14,133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5,1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.
12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

&912.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título |ll dg
Lei 14.133, de 2021. =
12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) anh contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instiumento.
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12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

_ccmsªm DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS — |

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLAUSULA DÉCIMA QUAT
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

Secretário Municipál de Saúde

Documento assinado digi
P W JONATAS DOS SANTOS

g o Data: 14/01/2026 10:08:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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JONATAS DOS SANTOS LEAL
CONTRATADA
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 39.840.107/0001-83
Valor: R$ 2.002,00 (dois mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:368A14CB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº16/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA
CNPJ: 16.366.888/0001-10
Valor: R$ 6.002,00 (seis mil e dois reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7FDO0D3AS

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº18/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1 — Termo de Referência.

Contratada: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 60.146.737/0001-49
Valor: R$ 33.802,50 (trinta e três mil, oitocentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F2E44B15

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2026

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: VIOMAS LTDA
CNPJ: 44.735.088/0002-46
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:0ASDF3FB

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº20/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: HILLMANN E GERMANO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.461.989/0001-71
Valor: R$ 17.495,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: DEBA704F

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº21/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU =

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2026 %
Procedimento Licitatório 99/2025 -
Pregão Eletrônico nº 48/2025 &

oã o
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS &
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE

www.diariomunicipal.com.br/amp 265
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PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: JONATAS DOS SANTOS LEAL
CNPJ: 55.306.809/0001-38
Valor: R$ 1.596,00 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1 9D0ECB6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº22/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO
LTDA-EPP
CNPJ: 34.126.852/0001-41
Valor: R$ 4.199,00 (quatro mil, cento e noventa e nove reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1431C308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaá) CAMBÉ MED  DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 46.073.134/0001-33
Valor: R$ 2.321,62 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e
dois centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: CB7EEB34

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE ANÁALISE DE DOCUMENTOS - THIAGO

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO —REFERENTE AO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2025

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
seis, às 13:45 hs (treze horas e quarenta e cinco minutos), no
Prédio da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, reuniu-se a
Comissão de Contratação designada através do Decreto nº101/2025,
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná — AMP, Edição
nº3334, de 05/08/2025, composta por Suzana Antunes Cezar, Marcia
Guimarães e Rosangela Fátima de Paula Orchanheski (férias), sob a
presidência da primeira, para procederem a análise e julgamento dos
documentos —de  habilitição apresentados pela THIAGO
TALIGNANI - CPF 027.682.619-12, em atendimento ao
Chamamento Público nº006/2025, o qual tem por objeto fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e seus
derivados panificados) oriundos da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para atendimento da merenda escolar da
rede municipal de ensino, no município de porto amazonas, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme lei n.º 11.947 de 16/07/2009,
resolução n.º 21 do PNAE de 16/11/2021, resolução n.º 20 de FNDE
de 02/12/2020 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE n.º 4 de 02/04/2015.
Analisadas e feitas as devidas considerações, fica DEFERIDO o
pedido de Credenciamento de THIAGO TALIGNANI — CPF
027.682.619-12. A Presidente da Comissão deu por encerrada essa
sessão, sendo que a documentação apresentada será juntada ao
processo para a devida comprovação, encaminhada ao senhor Prefeito
Municipal para adjudicação e homologação e posterior contratação.

SUZANA ANTUNES CEZAR
Presidente

ROSÂNGELA FÁTIMA DE PAULA ORCHANHESKI
Membro

MARCIA GUIMARÃES
Membro

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: ATA1C160

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO CE 010/2025

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº010/2025

O Prefeito Municipal, comunica aos interessados queo Processo
Administrativo nº 1769/2025 referente à Concorrência Eletrônica
nº010/2025, a qual tem por objetoa Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de material e execução de sistema
individual de tratamento de esgoto sanitário, dimensionado para
residência com 5 (cinco) pessoas, incluindo instalação de caixa de
gordura, fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro, todo:
subterrâneos, com fornecimento de materiais (anéis de concreto.
tubos, britas, conexões) e mão de obra qualificada, conforme os itensw
quantidades, condições e especificações descritos nos anexos d
edital, fica SUSPENSOpara retificação do Edital. O aviso com à nova
data de abertura das propostas referente à Concorrência Eletrônica
nº010/2025 e demais informações serão publicados e disponibilizados
no site oficial do município www.portoamazonas.pr.gov.br, Diário
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/IPR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas
SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO 0(a) CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE
MEDIÇÃO LTDA-EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 349.126.852/0001-41, sediado(a) na RUA: DOUTOR
JOÃO TONIOLO, Nº699 -JARDIM SÃO JOSÉ -SÃO PAULO/SP o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante
denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por LUCAS VINICIUS RIBEIRO, portador do RG n.
48.052.739-8 — devidamente —inscrito no CPF sob o n  391.587.768-93  com endereço — eletrônico
licitacao2Qcentralbrasilinstrumentos.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da
Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 22/2026 decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos
instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES "E
2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 683
3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOÉD
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES|||
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE MARCA VALOR UNT |TOTAL
BRO0474251
Termometro digital

139 geladeira / | UND 100 CENTRAL R$ 41,99 R$ 4.199,00: : BRASILambiente Max/min
umidade

TOTAL R$ 4.199,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: Wwww.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
39.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

valor
Página
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5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$4.199,00(quatro mil, cento e noventa e nove reais,
contratual,

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da propost(
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
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5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

ee = Am TOA E EÇ : ENE . EE

ÁUSULASEXTA- DOPRAZODEENTREGA |--
6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdo recebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

« —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento ou
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

SETIMA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRAD!
Revisão de Preço

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrado:
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior/ gaso fortuito
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ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço
7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

1l — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover à negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo merca:

o7,5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as | stificativas=
cabíveis, observada a anuência das partes.

[art. 123 da7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único
Lei 14.133, de 2021. = "
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7,5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.,6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAM
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar oPREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|| - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

DcIll- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subit&)

6.2);

Página
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. <
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9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|| - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|| - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos «ÃO
itens, visando subsidiar os pedidos de compras. %

“
10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação deé mercado, noêD
termos previstos na Cláusula Sexta. &

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgão& &/ou entidades
participantes. ==
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10.1.4,6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4,8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10,2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçã&
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultadª
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. &

L

Pág;10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

|
10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habillwação e qualificação
exigidas na licitação.
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10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo ÓrgãoGerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento docompromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posteriorà assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.
10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, edesde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, nãopodendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;
f praticar ato fraudulento na execução da ARP:;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, $2º da Lei nº 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.13%2021);

(º2)
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e, fªe “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maigo
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). -
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
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1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2027.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; =
d) os danos que dela provierem para o órgão; fox
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos*ªjs
controle. &)
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contrata&
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159). =
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11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativ.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título Il! da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 20271.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;
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|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigênciá da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Ca%u_lo do Título IIl da
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Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2, A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os lítígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

; Porec.âu/PR,K;âjaneiro de 2026.

AG.«MEB(
T icipal de Porecatu
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RIBEIRO391 58776893 Dados: 2026.01.14 10:18:55 -03'00'

CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO
LTDA-EPP

CONTRATADA
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Paraná , 26 de Janeiro de 2026 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV |Nº 3455

PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: JONATAS DOS SANTOS LEAL
CNPJ: 55.306.809/0001-38
Valor: R$ 1.596,00 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1 91D0ECB6

TTNEXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº22/2026
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I — Termo de Referência.

Contratada: CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO
LTDA-EPP
CNPJ: 34.126.852/0001-41
Valor: R$ 4.199,00 (quatro mil, cento e noventa e nove reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90,30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1431 C308

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratadaá: º CAMBÉ MED  DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 46.073.134/0001-33
Valor: R$ 2.321,62 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e
dois centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: CB7EEB34

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS - THIAGO

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMEN'I:O REFERENTE AO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2025

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
seis, às 13:45 hs (treze horas e quarenta e cinco minutos), no
Prédio da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, reuniu-se a
Comissão de Contratação designada através do Decreto nº101/2025,
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná — AMP, Edição
nº3334, de 05/08/2025, composta por Suzana Antunes Cezar, Marcia
Guimarães e Rosangela Fátima de Paula Orchanheski (férias), sob a
presidência da primeira, para procederem a análise e Jjulgamento dos
documentos de  habilitção — apresentados pela — THIAGO
TALIGNANI - CPF 027.682.619-12, em atendimento ao
Chamamento Público nº006/2025, o qual tem por objeto fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e seus
derivados panificados) oriundos da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para atendimento da merenda escolar da
rede municipal de ensino, no município de porto amazonas, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme lei n.º 11.947 de 16/07/2009,
resolução n.º 21 do PNAE de 16/11/2021, resolução n.º 20 de FNDE
de 02/12/2020 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE n.º 4 de 02/04/2015.
Analisadas e feitas as devidas considerações, fica DEFERIDO o
pedido de Credenciamento de THIAGO TALIGNANI - CPF
027.682.619-12. A Presidente da Comissão deu por encerrada essa
sessão, sendo que a documentação apresentada será juntada ao
processo para a devida comprovação, encaminhada ao senhor Prefeito
Municipal para adjudicação e homologação e posterior contratação.

SUZANA ANTUNES CEZAR
Presidente

ROSÂNGELA FÁTIMA DE PAULA ORCHANHESKI
Membro

MARCIA GUIMARÃES
Membro

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: A7A1C160

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO CE 010/2025

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº010/2025

O Prefeito Municipal, comunica aos interessados queo Processo
Administrativo nº 1769/2025 referente à Concorrência Eletrônica
nº010/2025, a qual tem por objetoa Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de material e execução de sistema
individual de tratamento de esgoto sanitário, dimensionado para
residência com 5 (cinco) pessoas, incluindo instalação de caixa de
gordura, fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro, tod
subterrâneos, com fornecimento de materiais (anéis de concret
tubos, britas, conexões) e mão de obra qualificada, conforme os itenº
quantidades, condições e especificações descritos nos anexos d
edital, fica SUSPENSOpara retificação do Edital. O aviso com a nova É
data de abertura das propostas referente à Concorrência Eletrônica 'Eb
nº010/2025 e demais informações serão publicados e disponibilizados É
no site oficial do município www.portoamazonas.pr.gov.br, Diário

www.diariomunicipal.com.br/amp 266
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº23/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO
RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato
representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) PURAH MEDICAL & CO LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 28.345.933/0001-30, sediado(a) na RUA: GOVERNADOR MARIO COVAS, Nº3255, PADRE
MATHIAS, CARIACICAES o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA,
neste ato representado(a) por LUIZ FREDERICO FEITOSA OLIVEIRA, devidamente inscrito no CPF sob o n. 099.,183.327-
94, com endereço eletrônico contratos(Qpurahmedical.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às
disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026 decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025,
atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nostermos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a
nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento
decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os
fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas
dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO // â

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IN MÓQ
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDAD 'BÁSICAS DE SAUDEãº
DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condlçoes qu ntl des e exigências
estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT | TOTAL
BRO0460347 Cateter

17 intravenoso — 16G disp. | CX 50 SENSINOV | R$ 190,00 R$ 9.500,00
seg. caixa c/ 100 und

TOTAL R$ 9.500,00

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará
limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus
anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de
acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser
majorada em até 25%.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$9.500,00(nove mil, e quinhentos reais) o valor contratuá|.
5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração i
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento porculpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigaçõe
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efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado à comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

e —apartirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou

Revisão de Preço

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrado em

e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de forças
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáve
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde qu
disposições delineadas neste instrumento. ==

Da negociação para fins de revisão de preço
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7,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

1l - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

|- Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7,5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| - Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

|| - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deste
item.

7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 1
Lei 14.133, de 2021.

69
7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o perído d
análise do pedido de revisão. Págiha

7.6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor i icitante
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vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA OITAVA -
8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais

ou superiores.

ASUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODU!

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP
9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP.

|l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

ll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

Página
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9,2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerçncia or:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderent/eâ%gzço;

|1 — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
Í
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Ill - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entida
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período dévi12 (doze)
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021. !

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelogdiferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;
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10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “fermo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta
ARFP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VII! do art. 82 da Lei
14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e quali
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas p
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar é comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de Í
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compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior

à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4, Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,

conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e

desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não

podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:

1) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14,133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);

IlI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, P

e “h” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade/Mmais

grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14,133, de 2021). co
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações a |

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pãlcela inadiráíplida, at%

limite de 30 (trinta) dias; : E
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção, do lcontrato por — &

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 1 SNa i n. 14.133,

de 2021. =E



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 — Centro - CEP 86160-000
Telefone: (43) 3623-2232 E-mail: pmprecursos(Qgmail.com
www.porecatu.pr.gov.br

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o

fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.

4, A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique

outras sanções previstas em lei.
IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução

que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 20271)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº

14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contrato:

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados/e/

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe, l;,iil

Lei (art 159). É

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusoxdo direit ará

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimo: ;

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação Íção ou
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controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de O5(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

|| - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital; Te)
(12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própgfia

(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítglo V do Títula 1l d
Lei 14.133, de 2021. u('n

)12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(Um) an contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele in o.
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12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento

atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

(CEIRA “gê%CpuglçõEs_ssgãs

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços

ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,

segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.

msa (/ Tduom
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CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 50.391.649/0001-59, localizada na Rua
Brigadeiro Tobias, nº 25, Centro, no município de Florestópolis/PR, a seguir
denominada CONTRATADA, representada por Diogo dos Santos Miranda,
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º
8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 09/01/2024, protocolo
n.º 013 conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência e
de execução do Contrato nº 23/2024, cujo objeto é a Construção de uma
Unidade Básica de Saúde (UBS), visando a finalização e entrega definitiva dos
serviços remanescentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência contratual por mais 90 (noventa) dias, com início
em 30 de janeiro de 2026 e término previsto para 30 de abril de 2026.

* Parágrafo Único: A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto
inteiramente concluído dentro deste novo período, sob pena de aplicação das
penalidades previstas em contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DOS VALORES
A CONTRATADA declara aceitar a execução do saldo remanescente da obra
pelos valores pactuados originalmente, renunciando a qualquer pedido de
reequilíbrio financeiro em virtude desta dilação de prazo, garantindo a
economicidade do ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus anexos que não colidirem com o presente aditivo.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente aditivo em 03 (três) vias
de igual teor.
Porecatu, 30 de janciro de 2026.

AGAMEMNON
ARAUJO PADUAN — AUGUSTO) J.M.D. CONSTRUTORA LTDA

Prefeito-Contratante Contratada

ARILDA BATISTA DE ARAUJO
Secretaria De Saúde

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:BOODSAF6

LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº01/2026

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 02/2026.
Dispensa de Licitação nº 01/2026.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E APOIO
TÉCNICO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA A APURAÇÃO DO
VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, COM VISTAS AO CÁLCULO
DO IPM/ICMS.

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lci nº 14.133/2021, Lei municipal
Nº 1.933/2022.
AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2026, materializada nos autos,
para contratação da TARLEI QUINTELA DA SILVA GERENCIAL ME,
CNPJ: 28.509.903/0001-11, Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês
subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta)
do mês corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização,
condicionada a verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total
contratual de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Condicionadas as
seguintes dotações orçamentárias.
Órgão: 06 - Secretaria de Fazenda
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Receita
Função: 041230019 — Apoio à Gestão Governamental - Fazenda
Proj./ Ativ/ Ope. Esp.: 2.021 — Manutenção da Divisão de Receita
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: 0 Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 488 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39 — 486
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do art. 72, da
Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para
que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, 29 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:S0EDBDE9

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº17/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS HOSPITALARES
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: PROVIDE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.573.889/0001-09
Valor: R$ 27.975,00 (vinte e sete mil, novecentos c setenta e cinco reais)

Dotação Orçamentária: 3.3,90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 30/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: FC600E23

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº23/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS HOSPITALARES
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

Contratada: PURAH MEDICAL & CO LTDA
CNPJ: 28.345.933/0001-30
Valor: R$ 9.500,00 (nove mil, e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 30/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:C3C067F0

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 08/2026

DECRETO Nº 08 DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Nomeia ocupante de cargo em provimento efetivo de
“ASSISTENTE —ADMINISTRATIVO”, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO Db
PARANÁ, no uso de suas atribuições e com fundamento nos incisos IX, X
artigo 64, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público Nº 01/2025.

f
PáginaRESOLVE

Art. 1º Nomear, a partir de 02 de fevereiro de 2026, DIEGO DE SOUZA, em
decorrência de aprovação no Concurso Público Nº 01/2025 do Município de

www.diariomunicipal.com.br/amp 245
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº24/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua BARÃO

RIO BRANCO Nº344, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48 neste ato

representado(a) pelo(a) através da Secretaria Municipal de SAÚDE, representada por sua secretária: SAÚDE: ARILDA
BATISTA DE ARAUJO,  brasileira(o), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas

SECRETÁRIA(O), ORGÃO GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) CAMBÉ MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a)] no CNPJ/IMF sob o nº

46.073.134/0001-33, sediado(a) na RUA: ROBERTO ROMANELLI Nº503, JARDIM RIVIEIRA, CAMBÉ/PR o(s)

fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por

MOISES SOARES GONÇALVES , devidamente inscrito no CPF sob o n. 544.043.719-34, com endereço eletrônico

cambemed(hotmail.com, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo

registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 99/2025 e em observância às disposições da Lei 14.133

de2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

24/2026 decorrente do Pregão Eletrônico nº 48/2025, Processo Administrativo nº 99/2025, atendendo às condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 2708
IS DE INSUMOS,
CAS DE SAÚDE

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATÉRI

HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁ
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DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo | — Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES — =

4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO UND QTE | MARCA VALOR UNT |TOTAL

BRO346058 Integrador
61 químico classe 5 - pacote | PCT 5 2i R$ 31,15 R$ 155,75

c/100 und
BRO435418 Kit inalação
adulto, conjunto completo

micronebulizador,
63 e ã UND 170 | VITALGOLD R$ 6,04 R$ 1.026,80

extensão com conector
para ar comprimido ou
oxigênio
BRO383141 Teste

134 | indicador Bowie & Dick | PCT 3 2i R$ 379,69 R$ 1.139,07
Folhas pcete c/ 50 fls

TOTAL R$ 2.321,62

4.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 48/2025, que integram este instrumento.

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município link: www.porecatu.pr.gov.br e poderá ser prorrogado, por períodos sucessivos de

acordo com os artigos 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços,
considerando que o cronograma se repete de um ano para outro, e, se for o caso de acréscimos, a quantidade poderá ser

majorada em até 25%.
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratek

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, baD

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis

orçamentários respectivos.

5,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. ==
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5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$2.321,62(dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta
e dois reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.
5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, pela CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.
5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.
5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.
5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualquer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto àCONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

MEG_ wa &ºil;“

6.1. O fornecimento dos bens/serviços registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do evento que ocorrer por último dentre os seguintes:

* —apartirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

* —daformalização do instrumento contratual, ou
&Q

* —da emissão da Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente, como Autorização de Fornecimento OE
Pedido de Material), conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante. S

S SQNTEA,CEARS

'EÇO REGI
Revisão de Preço
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7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| - Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll - Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

lll - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| -Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

|l — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 7.6.

7.4,1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 7.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá:

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso
assumido e sem aplicação da penalidade;

||- Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso | deª
item.

cm
É7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçar]go

a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detertor da ata ficarã
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores pratic,

7,5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, cóm as justificativas
—=——
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cabíveis, observada a anuência das partes.

7,5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4, A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7,6. As negociações de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 7.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7,9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo
diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não
haja majoração do preço registrado, e o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais
ou superiores.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 7.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP. |

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:
e

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso |l do subitem 7.3 e no inciso | do subitem 7.4 desta ARP. E
o

||l - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; ) ão
-

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2); &|
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IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

11 - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o

órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

|l - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos 1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES -

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP,
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;
gina

71

3

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos-
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

*

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de veríficar a oseila mercado, nos
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termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Gerenciar o prazo de vigência da ARP, assegurando o cumprimento integral do período de 12 (doze) meses,
conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e oempenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade deª
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Pei
14.133, de 2021).

&
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10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condiçõe
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
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10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

10.3.5. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP,
decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções:
[I9)

|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãeq
de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021); mcm

o
&

|1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” íªlsubitem acimão
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, dê
2021);

S=
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Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g
e “h" do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 15% a 20 % do sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): S

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; lxm
b) as peculiaridades do caso concreto; lão
fe) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; m

S os danos que dela provierem para o órgão; —=X
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05(cinco) dias
úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no $ 1º,
do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. N

12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prã
de vigência da ARP.

ginao
12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo dejvigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:
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| - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

||l — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata

(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título 1l da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do subitem 13.1 a 13.9 do Edital,
segue anexa a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

CLÁUSULA DÉCIMA QUAINTA - DO FORO —o

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 14 janeiro de 2026.
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CAMBÉ MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

LTDA
CONTRATADA
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PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: JONATAS DOS SANTOS LEAL
CNPJ: 55.306.809/0001-38
Valor: R$ 1.596,00 (um mil, quinhentos e noventa e seis reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 19D0ECB6

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº22/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CENTRAL BRASIL SERVIÇOS DE MEDIÇÃO
LTDA-EPP
CNPJ: 34.126.852/0001-41
Valor: R$ 4.199,00 (quatro mil, cento e noventa e nove reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:1431C308

LICITAÇÃO :
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026
Procedimento Licitatório 99/2025
Pregão Eletrônico nº 48/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INSUMOS
HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
1— Termo de Referência.

Contratada: CAMBÉ MED  DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 46.073.134/0001-33
Valor: R$ 2.321,62 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e
dois centavos)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 — 1772
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.36 - 1637

Data de Assinatura: 23/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: CB7EEB34

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS - THIAGO

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
CREDENCIAMENTO REFERENTE AO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2025

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
seis, às 13:45 hs (treze horas e quarenta e cinco minutos), no
Prédio da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, reuniu-se a
Comissão de Contratação designada através do Decreto nº101/2025,
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná — AMP, Edição
nº3334, de 05/08/2025, composta por Suzana Antunes Cezar, Marcia
Guimarães e Rosangela Fátima de Paula Orchanheski (férias), sob a
presidência da primeira, para procederem a análise e julgamento dos
documentos —de  habilitição apresentados pela THIAGO
TALIGNANI - CPF 027.682.619-12, em atendimento ao
Chamamento Público nº006/2025, o qual tem por objeto fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros e seus
derivados panificados) oriundos da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para atendimento da merenda escolar da
rede municipal de ensino, no município de porto amazonas, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme lei n.º 11.947 de 16/07/2009,
resolução n.º 21 do PNAE de 16/11/2021, resolução n.º 20 de FNDE
de 02/12/2020 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE n.º 4 de 02/04/2015.
Analisadas e feitas as devidas considerações, fica DEFERIDO o
pedido de Credenciamento de THIAGO TALIGNANI - CPF
027.682.619-12. A Presidente da Comissão deu por encerrada essa
sessão, sendo que a documentação apresentada será juntada ao
processo para a devida comprovação, encaminhada ao senhor Prefeito
Municipal para adjudicação e homologação e posterior contratação.

SUZANA ANTUNES CEZAR
Presidente

ROSÂNGELA FÁTIMA DE PAULA ORCHANHESKI
Membro

MARCIA GUIMARÃES
Membro

Publicado por:
Michele de Oliveira Martins

Código Identificador: ATAIC160

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO CE 010/2025

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº010/2025

O Prefeito Municipal, comunica aos interessados queo Processo
Administrativo nº 1769/2025 referente à Concorrência Eletrônica
nº010/2025, a qual tem por objetoa Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de material e execução de sistema
individual de tratamento de esgoto sanitário, dimensionado para
residência com 5 (cinco) pessoas, incluindo instalação de caixa de
gordura, fossa séptica, filtto anaeróbio e sumidouro, todos,
subterrâneos, com fornecimento de materiais (anéis de concreto,
tubos, britas, conexões) e mão de obra qualificada, conforme os itens,
quantidades, condições e especificações descritos nos anexos do!
edital, fica SUSPENSOpara retificação do Edital. O aviso com a nova
data de abertura das propostas referente à Concorrência Eletrônica
nº010/2025 e demais informações serão publicados e disponibilizados
no site oficial do município www.portoamazonas.pr.gov.br, Diário
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